
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

ÜECRETO 048/2()()6

ABRE CREDITO ADICIONAL
PROVIDÊNCIAS.

ESPECIAL E DÁ OUTRAS

CASSIO MURILO 1 ROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iportl
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n" 802/2006, de
15/05/2006. publicada no .lornal Umuarama Ilustrado. Ediçào n" 7.700 de 16.05.06;

DECRETA:

Arí. I" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã. Estado do
Paianá. iini Ciédito Adicional Especial no valor de RS 2.250,67 (dois mil. duzentos e cinquenta reais  e sessenta e
.sete centavos), destinado a atender despesa que adiante especifica:

09 - SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS''

08243000S.2.014I - SETP/CEDCA/PROGR. DIVULGAR É INFORMAR

3.3.90.30.0Ü.0000 - 2856 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte-01791 - SETIVCEDCA/PROGR. DIVULGAR É INFORMAR

4.4.90.52.00.0000-2857-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER.MANENTE,
Fonte-01791 - SETP/CEDCA/PROGR. DIVULGAR É INFORMAR
SOMA

RS 120,67

RS 2.130,00

RS 2.250,67

Art. 2" - O recurso para compensaçào do que determina o artigo T deste
Decreto, decorrerá do excesso de arrecadaçào da Receita Orçamentária para o exercício, na conformidade do que
segue especificado:
1760.00.00.00.00-TRANSFERÊNCIA CONVÊNIOS

1762.00.00.00.00- TRANSFERÊNCIA CONVÊNIOS DOS ESTADOS

1762.9900.00.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

1762.9905.00.00- CONV/SETP/CEDCA/FIA DIVULGAR É INFORMAR.
194 -Fonle-01791- SETP/CEDCVVPROGR. DIVULGAR Ê INFORMAR
SOMA

RS 2.250,67

 RS 2.250,67

.Art. 3" - Este Decreto e entra em vigor na data dc sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Iporà-Pr.. 16 de maio de 200^

LOrrRaVO' HJOALGOCASSIO IVl

fefeito Mi^rííjtal

i;- 3^^
c
●1Data

4 5J o r-UNCIONAP.lO


